


























































 

  

 



APRESENTAÇÃO

ETAA - Escritório Técnico Atuarial e 

Corretora de Seguros S/S Ltda,

40 anos

          



NOSSOS CLIENTES



SÃO PAULO/SP, 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

AO

AUTARQUIA MUN. DE PREV. SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUN. DE 
CAMBÉ

REF.:

1. DO OBJETO

1.1 Nota Técnica Atuarial



1.2 Avaliação Atuarial





CONTRATADO



1.3 DRAA Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial

1.4 ESTUDOS DE IMPACTO

(Emenda 

Constitucional n° 103/2019)

(Conforme portaria nº 1.467 de 

02/06/2022, Art. 69)



1.5 REUNIÕES

1.6 ASSESSORIA

2. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1.

R$ 2.200,00

R$ 26.400,00





MELO AUDITORIA E ASSESSORIA LTDA 
CNPJ 21.681.222/0001-97 

 

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 5º Andar - Conjunto 53 - CEP 80730-402 - CURITIBA  PR 
Celular/whatsapp: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com 

 

CURITIBA  PR, 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

 
CAMBÉ - PR 
 
 
REF:  PROPOSTA DE AVALIAÇÃO ATUARIAL  
 
Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços de avaliação atuarial, conforme descrito abaixo. 
 

1. AVALIAÇÃO ATUARIAL 
 

 Avaliação Atuarial Anual 2026 - base: 2025 
 DRAA - Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial - CADPREV 
 Custos Atuariais 
 Mapa de Contabilização dos resultados atuariais, com a utilização do Plano de Contas   
 Demonstrativo das Projeções Atuariais do RPPS (LRF art. 53°, § 1°, Inciso II)  
  
 Projeção Atuarial das Receitas e Despesas do Município ao longo de 75 anos. 
 Equilíbrio Financeiro e Atuarial 
 Ganhos e Perdas Atuariais 
 Viabilidade do Plano de Custeio 
 Duração do Passivo 
 Plano de Amortização do Déficit Atuarial 
 Certificado e Nota Técnica Atuarial  CADPREV 
 Resposta aos questionamentos do Tribunal de Contas, MF/SPS ou qualquer outro órgão 
 Reunião Virtual para apresentação dos resultados, esclarecimentos, dúvidas  sempre que necessário 
 Consultoria Atuarial Mensal 

 
2. PROPOSTA - VÁLIDA ATÉ 15/03/2026  
 

R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), sendo R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) 
mensais. 
 
No valor acima, estão incluídas as despesas com encargos sociais. O valor será pago no ato da entrega dos 
relatórios via e-mail com assinatura por certificado digital, mediante Nota Fiscal Eletrônica de prestação de 
serviços emitida pela contratada. 

 
3. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
Os serviços serão executados no prazo máximo de 10 (dez) dias após o recebimento dos dados funcionais, que 
serão solicitados na contratação dos serviços. 

 
 

Atenciosamente, 
 

 
RICARDO CICARELLI DE MELO 

Representante Legal 
 

 
 





















39663 - ACTUARIAL ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - EPP

00.767.919/0001-05

RUA BENJAMIN CONSTANT 67

CENTRO

CONJ 404

CURITIBA PR 80.060-020

Emitida em: 11/12/2025   Válida até: 11/03/2026

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO E A NÃO EXISTÊNCIA
DE DÉBITOS À DATA DE EMISSÃO.

DE CONCORRÊNCIA/LICITAÇÃO.



























































_______________________________________________________________________________
Rua França, 90 | Centro | Cambé PR | CEP 86.181-040 | Fone: (43) 3174-0416

e-mail: juridico@cambe.pr.gov.br | site: www.cambe.pr.gov.br

Cambé (PR), 22 de dezembro de 2025.

Procedimento Administrativo n° 06/2025 AUTARQUIA CAMBE 
PREVIDENCIA

DIRETORIA DE BENEFÍCIOS - AUTARQUIA

Possibilidade de Dispensa de Licitação para a contratação de empresa habilitada e
capacitada para os serviços de assessoria e consultoria atuarial - elaboração da
Avaliação Atuarial para o ano base 2025 e reavaliações completas caso necessário.

A Secretaria Municipal de Administração encaminhou Comunicação Interna de 19 de 

dezembro de 2025 a esta Procuradoria Jurídica solicitando parecer quanto a possibilidade de 

dispensa de licitação para o processo administrativo 058/2025, referente a contratação de empresa 

habilitada e capacitada para os serviços de assessoria e consultoria atuarial - elaboração da

Avaliação Atuarial para o ano base 2015 e reavaliações completas caso necessário. O contrato 

deverá ser firmado pelo prazo de 12 (doze) meses, com pagamentos mensais.

Ademais, a responsável pela elaboração do Termo de Referência da Secretaria solicitante, 

bem como a Secretaria Municipal de Administração certificaram a necessidade de aquisição dos itens 

pretendidos.

Verifica-se, ainda, no Processo Administrativo a solicitação de Abertura do 

Procedimento - Formalização de Demanda, Termo de Referência, Cotações/Orçamentos, Cotação 

Banco de Preços, Mapeamento e Gerenciamento de Riscos, Documentos relacionados à regularidade 

das contratadas, Autorização para abertura do certame, Solicitação e certificação acercada da 

existência de dotações orçamentárias e Solicitação de Parecer Jurídico Prévio, conforme determina o 

Art. 17 da Lei nº 14.133/21.

Ainda, restou informado que a empresa encontra-se em situação regular perante o fisco.
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Trata-se de um ato inerente à fase preparatória da contratação, cujo fundamento está 

previsto no Art. 53 da Lei nº 14.133/2021. Ao analisar o dispositivo acima, José Anacleto formula as 

seguintes deduções sobre o objeto de análise da Assessoria Jurídica:

O parecer jurídico é instrumento de controle prévio de legalidade (art. 53, caput). A 
manifestação jurídica deve versar sobre todo o processo licitatório, e não apenas sobre a 
minuta do instrumento convocatório. Assim, todos os elementos indispensáveis à contratação 
devem ser avaliados (art. 53, §1°, Il). São elementos indispensáveis à contratação, dentre 
outros: (i) os requisitos formais; (ii) o estudo técnico preliminar; (iii) o termo de 
referência; (iv) o projeto básico; (v) o orçamento estimativo; (vi) a aferição dos 
requisitos de validade dos atos administrativos praticados; e (vii) a qualidade da 
motivação e das justificativas apresentadas no processo. A apreciação destes elementos 

1.

Isto posto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no 

objeto solicitado pelo órgão demandante, mas aos parâmetros jurídicos intrínsecos ao procedimento, 

motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão seus conteúdos 

considerados como verossímeis, sem prejuízo à apuração de eventual responsabilidade caso não 

reflitam no real atendimento do interesse público.

Em que pese na CI encaminhada a esta SAJ constar no ano base de 2015, evidente que se 

trata de erro de digitação, o que não invalida ou nulifica o PA, visto que todos os demais documentos 

indicam o ano base de 2025 e são documentos confeccionados a esta contemporaneidade. 

É o que se tem a relatar. 

Em seguida, exara-se o opinativo.

A Constituição Federal, em seu Art. 37, inciso XXI, determina de maneira clara que o 

processo de licitação constitui-se em um princípio básico a ser observado por toda Administração 

Pública, confira-se:

Art. 37. [...] XXI ressalvados os casos especificados na legisla o, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações (grifo nosso).

O dispositivo constitucional supra transcrito não deixa dúvidas de que a Administração 

Pública poderá celebrar contratos somente se houver um prévio procedimento licitatório, visando 

selecionar a proposta mais vantajosa, por meio de competição entre os interessados.

                                                          
1 Zênite Fácil. Disponivel em: http://www.zenitefacil.com.br. Categoria Anotações, Lei nº 14.133/2021, nota ao art. 53, Acesso em: 09 nov 
2022.
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Neste sentido, o jurista Celso Antônio Bandeira de Mello tece a seguinte conceituação:

Licitação em suma síntese é um certame que as entidades governamentais devem 
promover e no qual abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas 
relações de conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa ás conveniências 
públicas. Estriba-se na idéia de competição, a ser travada isonomicamente entre os que 
preencham os atributos e aptidões necessários ao bom cumprimento das obrigações que se 
propõe assumir. (in Curso de Direito Administrativo, 10ª edição, Editora Malheiros, 1997, 
página 331).

No âmbito infraconstitucional, o assunto, atualmente, encontra-se regulamentado, 

basicamente, na Lei nº 14.133/2021, que em seu Art. 2º dispõe:

Art. 2º. Esta Lei aplica-se a:
[...]
II - compra, inclusive por encomenda;
(...)
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;

Verifica-se que o procedimento de licitação poderá ser mitigado, desde que haja previsão 

legal expressa que autorize a contratação direta pela Administração Pública. 

Neste sentido, o processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, encontra-se regulado pela Lei nº 14.133/2021, que

relacionou no seu Capítulo VIII as hipóteses e os documentos necessários à instauração do 

procedimento desta modalidade de contratação, elencando as hipóteses em que o procedimento 

licitatório seria absolutamente inviável, dada a inexistência de competição, isto pela singularidade do 

objeto ou pela singularidade do ofertante. Tais hipóteses de inviabilidade ou de inexigibilidade de 

licitação estão elencadas, de maneira exemplificativa, no Art. 74 do noticiado diploma legal.

Além da inexigibilidade, acima mencionada, a Lei 14.133/2021 também consagra, em 

seu Art. 75, as situações em que haverá possibilidade da dispensa de licitação, as quais constituem rol 

exaustivo, isto é, a 

O Professor Dalton Santos Morais, em sua obra Temas de Licitações e Contratos 

Administrativos, editora NDJ, 2005, página 77, ensina que a dispensa de licitação 

administrador público, o qual, mediante ato discricionário e devidamente motivado, prescinde do 

procedimento licitatório, sendo-lhe, porém, assegurado realizar o procedimento, caso assim julgue mais 

Vale lembrar que a contratação direta não afasta a incidência dos princípios básicos que 

orientam toda atuação administrativa, em especial a licitação. Na verdade, é no terreno da contratação 

direta que a aplicação desses princípios se faz mais relevante por evitar contratações incompatíveis 

com o interesse público perseguido.
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A observância de princípios como o da razoabilidade, proporcionalidade, economicidade 

e eficiência, por certo, resultarão na celebração do contrato mais vantajoso.

É imperioso destacar, ainda, que a Lei de Licitações fixa formalidades específicas a 

serem observadas para legitimar a contratação direta, sendo indispensável ater-se à instrução 

processual, tudo de acordo com os ensinamentos do ilustre Professor Marçal Justen Filho, confira-se:

Tal como afirmado inúmeras vezes, é incorreto afirmar que a contratação direta exclui um 
. [...]

formalidades prévias (tais como verificação da necessidade e conveniência da contratação, 
disponibilidade de recursos etc.). Devem ser observados os princípios fundamentais da atividade 
administrativa, buscando selecionar a melhor contratação possível, segundo os princípios da 
licitação. No geral, a etapa interna não se diferencia quer nos casos de licitação quer naqueles em 
que ela não ocorre. A Administração deverá definir o objeto a ser contratado e as condições 
contratuais a serem observadas. A maior diferença residirá em que os atos internos conduzirão à 
contratação direta, em vez de propiciar prévia licitação. Na etapa externa, a Administração 
deverá formalizar a contratação. Haverá uma relativa liberdade de escolher um contratante 
qualificado e a proposta mais vantajosa possível. Uma contratação desvantajosa não pode ser 
justificada sob alegação de urgência. Se a Administração tinha acesso a diversas propostas e 
escolheu aquela que não era a mais vantajosa, sua atuação foi inválida. [...] A contratação direta 
pressupõe o cumprimento dos requisitos dos arts. 7.º, 14 ou 17. Mas, além disso, a Administração 
tem de justificar não apenas a presença dos pressupostos da ausência de licitação. Deve indicar, 
ademais, o fundamento da escolha de um determinado contratante e de uma específica proposta 
(pág 231/232).

Diante de todo o exposto, conclui-se que o procedimento da licitação é, sem dúvida, a 

regra geral para Administração Pública, bem como que há situações em que a licitação se afigura 

impossível ou mesmo inadequada à própria consecução dos interesses públicos.

De início, oportuno destacar que a Lei de Licitações permite a contratação direta quando 

o valor da contração não exija o processo complexo para a aquisição de acordo com o Art. 75, II, da 

Lei nº 14.133/2021, a licitação pode ser dispensada:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide 
Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência

Com efeito, em atenção ao teor do referido Decreto nº 12.343/2024 que procedeu a 

atualização dos valores, atualmente tal quantia correspondente ao valor de R$ 62.725,59.

Assim, tendo em vista que os bens a serem fornecidos, objeto da presente análise, 

relaciona-se a ELABORAÇÃO DO CÁLCULO ATUARIAL , e não atingiu o valor máximo previsto 

em lei, isto é, R$ 62.725,59, já que o seu valor global é de R$ 24.000,00 pelo que é possível a dispensa 

da licitação para a contratação desejada.



_______________________________________________________________________________
Rua França, 90 | Centro | Cambé PR | CEP 86.181-040 | Fone: (43) 3174-0416

e-mail: juridico@cambe.pr.gov.br | site: www.cambe.pr.gov.br

Por derradeiro, para que haja perfeição no procedimento em questão, devem ser 

observadas as disposições dos incisos do Art. 72 da Lei de Licitações. Assim, o processo de dispensa 

deve ser autuado, numerado e conter:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Nesse passo, infere-se do processo em questão que o órgão municipal responsável 

buscou definir os preços a serem praticados mediante envio de ofícios solicitando cotação de preços

em consonância com o Art. 23 da Lei 14.133/21, como certificado no Termo de referência. 

Ademais, restou certificado pela Secretaria solicitante que o valor proposto pelas 

possíveis contratadas está dentro da média de mercado e compatível com os valores constantes de 

bancos de dados públicos equivalentes, atendendo a exigência do Art. 23 da Lei 14.133/2021.

No mais, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, que foram 

apresentados todos os documentos necessários, em especial ao que concerne os requisitos de 

habilitação, verifica-se que as contratadas atendem as exigências legais. Respeitando-se, nesse ponto, 

o que a lei estabelece para a legalidade das contratações diretas.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92 da 

Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver 
autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do 
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para
pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento 
definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso;
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XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que 
forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta 
Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando 
for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

A Minuta apresentada segue modelo padrão já analisado por esta SAJ não havendo 
nulidades e todos os seus requisitos estão presentes.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da licitação, até 
o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não havendo obstáculos 
jurídicos à sua abertura.

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na 
legislação atinente.

Dessa forma, presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o 

juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à 

análise dessa Procuradoria Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria

Jurídica entende pela POSSIBILIDADE DA DISPENSA de licitação para a Contratação da empresa 

ACTUARIAL ASSESSSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA -EPP., habilitada e

capacitada para os serviços de assessoria e consultoria atuarial - elaboração da Avaliação Atuarial para 

o ano base 2015 e reavaliações completas caso necessário. O contrato deverá ser firmado pelo prazo 

de 12 (doze) meses, com pagamentos mensais, o que se faz com fulcro no Art. 75, II da Lei 

14.133/2021.

Esse é o parecer jurídico sobre o tema consultado que encaminhamos, sob censura, para 

que seja apreciado. 

Cordialmente

Secretário de Assuntos Jurídicos Advogado Público
OAB/PR 44.305 OAB/PR 31.107










































